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Indenização de Tropa - 10% 643,69
Gratificação de Risco de vida - 100%  6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  1.931,06
Representação por Graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  7.409,14
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos
11.237,19
43.343,46

II - Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/05/2025, com efeitos financeiros retroativos a 26/02/2020, 
cinco anos anteriores à data do protocolo do requerimento em 26/02/2025, 
em virtude da prescrição qüinqüenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da LC 142/2021; Decreto Federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
Decreto-Lei nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1201063
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PORTARIA Nº 995/2025-SEFA/DAD, DE 16 DE MAIO DE 2025
Processo nº E-2025/2592397
ALTERAR, na PORTARIA N° 750 de 03/04/2025, publicada no DOE nº 36.187 
de 04/04/2025, o período de gozo de férias do servidor JOSÉ AFONSO 
DUARTE PINTO, Id Func nº 3246728/1, Técnico, lotado na Coordenação 
Executiva de Controle de Mercadorias em Trânsito de Carajás, do período 
de 02/05/2025 a 31/05/2025 (30 dias), para o período de 16/05/2025 a 
14/06/2025 (30 dias), referente ao exercício de 02/05/2024 a 01/05/2025.
LOURDES TEREZINHA LIMA GARCEZ DA COSTA
Diretor de Administração – em exercício – SEFA/PA
PORTARIA Nº 996/2025-SEFA/DAD, DE 16 DE MAIO DE 2025
Processo nº E-2025/2592397
INTERROMPER, 15 (quinze) dias, a contar de 31/05/2025, do gozo das férias 
do servidor JOSÉ AFONSO DUARTE PINTO, Técnico, Id Func nº 3246728/1, 
lotado na Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias em Trânsito 
de Carajás, concedida pela PORTARIA N° 750 de 03/04/2025, publicada 
no DOE nº 36.187 de 04/04/2025, referente ao exercício de 02/05/2024 a 
01/05/2025, as quais ficam autorizadas para serem usufruídas no período 
de 01/11/2025 a 15/11/2025.
LOURDES TEREZINHA LIMA GARCEZ DA COSTA
Diretor de Administração – em exercício – SEFA/PA
PORTARIA Nº 997/2025-SEFA/DAD, DE 16 DE MAIO DE 2025
Processo nº E-2025/2575966
ALTERAR, na PORTARIA N° 750 de 03/04/2025, publicada no DOE nº 36.187 
de 04/04/2025, o período de gozo de férias da servidora VALQUIRIA SILVA 
GARCEZ, Id Func nº 5129010/1, Fiscal de Receitas Estaduais, lotada na 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários, do período de 16/05/2025 
a 14/07/2025 (30 dias), para o período de 20/05/2025 a 18/06/2025 (30 
dias), referente ao exercício de 11/05/2024 a 10/05/2025.
LOURDES TEREZINHA LIMA GARCEZ DA COSTA
Diretor de Administração – em exercício – SEFA/PA
PORTARIA Nº 998/2025-SEFA/DAD, DE 16 DE MAIO DE 2025
Processo nº E-2025/2614573
ALTERAR, na PORTARIA N° 750 de 03/04/2025, publicada no DOE nº 
36.187 de 04/04/2025, o período de gozo de férias da servidora CLÁUDIA 
SEBASTIANA NOBRE CARVALHO, Id Func nº 3239624/3, Analista Contábil 
da Administração Estadual, lotada na Célula de Captação de Recursos e 
Controle da Dívida / DITES, do período de 05/05/2025 a 19/05/2025 (15 
dias), para o período de 05/05/2025 a 03/06/2025 (30 dias), referente ao 
exercício de 01/02/2024 a 31/01/2025.
LOURDES TEREZINHA LIMA GARCEZ DA COSTA
Diretor de Administração – em exercício – SEFA/PA
PORTARIA Nº 999/2025-SEFA/DAD, DE 16 DE MAIO DE 2025
Processo nº E-2025/2614573
INTERROMPER, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 06/05/2025, do gozo 
das férias da servidora CLÁUDIA SEBASTIANA NOBRE CARVALHO, Analista 
Contábil da Administração Estadual, Id Func nº 3239624/3, lotada na 
Célula de Captação de Recursos e Controle da Dívida / DITES, concedida 
pela PORTARIA N° 750 de 03/04/2025, publicada no DOE nº 36.187 de 
04/04/2025, referente ao exercício de 01/02/2024 a 31/01/2025, as quais 
ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
LOURDES TEREZINHA LIMA GARCEZ DA COSTA
Diretor de Administração – em exercício – SEFA/PA
PORTARIA Nº 1034/2025-SEFA/DAD, DE 16 DE MAIO DE 2025
Processo nº E-2025/2624891
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, 1° período, à servidora TELMA LÚ-
CIA PONTES ARBAGE, Id Func nº 5280036/1, Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, lotada na Coordenação Executiva Especial de Administração 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2025/2708945. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) se-
nhor (a) DIANE DE NAZARE BRITO DE SOUZA, matrícula nº 489603/1, 
aposentado (a) no cargo/função de Professor Classe Especial, lotado (a) no 
(a) Secretaria Estado de Educação - SEDUC, que o Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE/PA, por meio do Ofício nº 202503009/SEGETPL-TCE, 
por ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, 
determinou a este Instituto de Previdência a revisão da composição de seu 
benefício, no sentido de retificar o percentual do Adicional por Tempo de 
Serviço, de 55% (cinquenta e cinco por cento) para 50% (cinquenta por 
cento), tendo em vista que foi equivocadamente utilizado no cálculo da 
citada parcela o período posterior à data de seu afastamento (ocorrido em 
15/02/2009) para aguardar a aposentadoria. Prazo para comparecimento 
e/ou manifestação perante este Instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar 
desta publicação.
Belém, 22 de maio de 2025.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1201053
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2025/2709014. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) 
senhor (a) NORMA SUELY BARBOSA DE VASCONCELOS, matrícula nº 
107913/1, aposentado (a) no cargo/função de Médico, lotado (a) no (a) 
Secretaria Estado de Saúde Pública - SESPA, que o Tribunal de Contas do 
Estado do Pará – TCE/PA, por meio do Ofício nº 202503027/SEGETPL-TCE, 
por ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, 
determinou a este Instituto de Previdência a revisão da composição de 
seu benefício, no sentido de retificar o percentual do Adicional por Tempo 
de Serviço, de 50 (cinquenta por cento) para 45% (quarenta e cinco por 
cento), tendo em vista que foi equivocadamente utilizado no cálculo da 
citada parcela o período posterior à data de seu afastamento (ocorrido em 
02/12/2013) para aguardar a aposentadoria. Prazo para comparecimento 
e/ou manifestação perante este Instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar 
desta publicação.
Belém, 22 de maio de 2025.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1201090

OUTRAS MATÉRIAS
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RR Nº 1.674 DE 22 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA De TRANSFERÊNCIA PARA RE-
SERVA A PEDIDO - processo nº 2025/2281967.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002;
Considerando a publicação da Portaria RET nº 1.357, de 22/04/2025, no 
Diário Oficial do Estado nº 36.222, de 12/05/2025;
Considerando a necessidade de correção do percentual do Adicional pelo 
exercício de Cargo Comissionado no padrão (DAS.03) de 20% para 10% 
sem prejuízos financeiros.
RESOLVE:
I – Retificar a Portaria RR nº 1.357, de 22/04/20225, que retificou o 
percentual da Gratificação de localidade Especial de 20% para 30%, no 
mesmo posto, o Coronel QOPM RG 16249, RUY CELSO LOBATO DOS 
SANTOS, matrícula nº 517973401, pertencente ao efetivo do Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado do Pará (Icoaraci), passando a constar: 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985 c/c 
art. 93, parágrafo único, da Lei nº 4.491/1973 c/c art. 1º, anexo único, 
da Lei nº 7.807/2014; de acordo com os artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da Lei nº 
5.320/1986 c/c art. 94, §2º da LC nº039/2000, com as alterações dadas 
pela LC nº044/2003; art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-
DRH/3; art. 1º, do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da Lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, 
alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986;; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 4.439/1986, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 43.343,46 (quarenta e três mil, trezentos e quarenta e três reais 
e quarenta e seis centavos), conforme abaixo discriminados, conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Coronel/PM +20%
Adicional pelo exercício de Cargo Comissionado no padrão (DAS.03) – 10% 

6.436,86
237,05

Gratificação de Habilitação Militar - 50%  3.218,43
Gratificação de Localidade Especial - 30%  1.931,06


